INDICAÇÃO Nº 
1514
, DE 2005


INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a implantação de um Restaurante “Bom Prato” no município de São Vicente.


JUSTIFICATIVA


O Restaurante “Bom Prato” é mais um projeto de cunho social do Governo do Estado. Desenvolvido pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento, visa a reintegração da comunidade carente e dos excluídos da sociedade, fornecendo-lhes refeições balanceadas e de qualidade.


O Governo subsidia a maior parte dos custos, de forma que o valor a ser pago pela população é de apenas R$ 1,00 (um real) por refeição, garantindo assim sua aquisição pelas camadas mais carentes. 


Considerando que uma parte considerável dos habitantes de São Vicente enfrenta sérias dificuldades para suprir as necessidades básicas, muitas vezes fazendo apenas uma refeição por dia, ou nem isso, comprometendo sua saúde ao se alimentar de forma inadequada, a implantação ora indicada virá ao encontro dos anseios dessa faixa da comunidade.


Com efeito, as refeições equilibradas e a um preço acessível possibilitará a estas pessoas de baixo poder aquisitivo, desfrutar de alimentos saudáveis e nutritivos e, conseqüentemente, uma vida mais saudável.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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